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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NQ. 126/94 

:li 
SA~NDI 

O FUTURO JÁ 

S6MULA:- Concede reajuste salarial. na forma 
que especifica: 

ruaucnoo NO JORUL DO POVO 
N.º ~ ~q z: 02 q4 
··- -~ !~ f :~!,/ y~ / . 

;·~----- 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito• 

Municipal de Sarandi, Estado do Pa 
raná, no uso de suas atribuições le 
gais, 

Art. 19 - fica concedido reajuste de 30.25% 
(trinta v!rgula vinte e cinco por cento), nos salários dos Servido 
res Públicos Municipais, no Quadro de Pessoal Permanente, do Qua-• 
dro de Pessoal Suplementar e do Quadro dos Cargos de Provimento em 

. ... t t . t - Comissao9 compreendendo simbolos, niveis, verba de represen açao e 
funções gratificadas, incidente sobre os salários do mês de janei• 
rode 1994, à partir de 01 de fevereiro de 1994. 

Art. 2Q - O reajuste de que trata o artigo ' 
anterior, fica estendido ao Quadro do Magistério Municipal, na mes - ma proporçao. 

Art& Jg - Este Decreto entrar~ em vigor na - - , data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de fevereiro de 1994. 
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MILTON APARECIDÓ MtvR INI 

Prefeito Municipal 


